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CoNTRATO No08/2022

NOS TERMOS DO ART, 23, I, "A"
DA LEt FEDERAL N" 8.666/93 r ru-rennçOeS

CONVITE NO. Oí/22 . PROCESSO ADMINISTRATMO NO,78gI2O22

CoNTRATo ADMTNISTRATIvo No 08/2.022 ouE ENTRE st CELEBRAM I cÀuml MUNtctpAL DE
CAJAMAR E A EMPRESA Bcs BARRELA coNsrRUçÕEs E sERvtços LTDA, PARA A
nRESTAÇÂo DE sERVtÇos rÉcrurcos DE, ELABoRAÇÃo DE pRoJETo ÉÁsrco e posTERtoR
GERENCIAMENTO DE OBRAS, COMPOSTO POR MEMORIAL DESCRITTVO, PLANILHA
oRçeueNrÁRn, ART -ANorAçÀo DE REspoNSABtLtDRoe rÉcuce Do ENGENHETRo
RrspoNsÁvrl E DocUMENTAÇÃo rÉctrca PERTTNENTE PARA AMPLLAçÃo E
REESTRUTURAçÂo Do pRÉDo DA CÂMARA MUNtctpAL DE CAJAMAR, struADo a ÁverunR
pRoFEssoR WALTER RTBAS DE ANDRADE, N0 ss5 cENTRo, coNFoRME As EspEctFtcAÇôES
DE TERMo or RrrenÊtcn, Nos TERMoS Do ARTto zi,t,,,a',, DA LEt FEDERAL N" a.ooolg3 r
ALTERAçoES E DEMAIS NoRMAS lpr_rcÁves À espÉcr, NA FoRMA E coNDtÇÕEs A sEGutR.

I. DAS PARTES

CONTRATANTE:

I CÂUmn MUNICIPAL DE CAJAMAR, Pessoa Jurídica de Direito púbtico tnterno, inscrita no
CNPJ sob no 51.447.47210001-28, situada na Avenida Professor Walter Ribas de Andrade no 5S5,
CEP: 07752-000 - Bairro Agua Fria, na cidade de Cajamar, Estado de São paulo, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson
Rodrigues.

CONTRATADA:

BSC BARRELA CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS LTDA, sociedade empresarial limitada, com sede
na Rua Santos, no10B, Altos de Jordanésia - Cajamar - SP, inscrita no CNpJ sob o no

31.607,957/0001-24, doravante denominada CONTMTADA, neste ato representada por seu Sócio
Proprietário Sr, Rodrigo Magalhães dos Santos, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n.o
28.031.632-X SSP-SP e do CPF n,o 293.735.248-01, residente e domiciliado à Rua Santos, no'l64,
Casa 03 Jordanásia - Cajamar - SP,
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II - DAS DISPOSICOES CONTRATUAIS

Pelo presente instrumento, e na melhor íorma de direito, as partes anteriormente individuadas e
devidamenie qualificadas, resolvem consoante a autorizaçáo exarada nos autos do PROCESS0
ADMINISTMTIVO N" 78912022 E CONVITE N" 01i2022, pacluar o presenie instrumento contratual
que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente se outorgam:

1. OBJETO:

1.1 . Constitui objeto do presente conkato a Contratação de empresa especializada para prestaÇào

de serviços de desenvolvimento de proleto básico e posterior gerenciamento de obras, visando a
ampliaçào do Predio da Câmara Municipal de Cajamar, em íunção da necessidade da criaçâo de
espaços (acomodações) por necessidade de realização de concurso público para a admissáo de novos
servidores para a CAIV1ARA MUNICIPAL DE CAJAMAR, de acordo com as especiÍicações do Anexo I

(Termo de Referência) e demais exigências

1.2, Consideram-se partes integrantes deste Contrato, o Convite n" 0112022 e seus Anexos,
inclusive o Termo de ReÍerência e a Proposta Comercial apresentada pela Conkatada.

1.3. 0 regime de execução é de Empreitada por Preço Global,

1,4, O objeto da presente contratação poderá sofrer, nas mesmas condiçoes, acréscimos ou
supressóes nos termos do Art. 65, § 10 da Lei Federal n" 8,666/1993.

2. CoND|ÇOES DE EXECUÇÃO:

21. 0s serviços deveráo ser executados conforme as especiÍicaçÕes e condiçóes estabelecidas
no Termo de Referência - Anexo I do Convite; e serão recebidos pelo gestor do contrato já
designado no Termo de Referência.

2,'1 ,'1. Correrão por conta da ConÍatada as despesas para efetivo atendlmento ao objeto licitado,
tais como materiais, equipamentos, acessórios, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes de sua execuçâ0.

2.2. 0 prazo de execução dos serviços do lote 01 será de até 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de Assrnatura de contrato pelas partes, quanto ao Lote 02 esta vinculado a conclusão de
futuro procedimento licitatório tendo seu prazo de execução a entrega total das obras de ampliaçã0.
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3. COND|ÇOES DE RECEBTMENTO:

3.1, 0 objeto desta licitaçâo será recebido pela Contratante dentro das condiçoes especiÍcadas
em contrato.

3.1.1 0s Serviços prestados serão executados de acordo com as especificaçôes constantes do
Convite e seus Anexos e da Proposta apresentada pela Contratada,

3,2, Constatadas irregulariciades no obleto, a íscalizaçâo da contratante, sem prejuizo das
penalidades cabiveis, poderá rejeitá-lo (no todo ou em parte) se não corresponder às especificaçoes
do Termo de Referência - Anexo l, determinando sua substituição ou correçâo,

3.2.1. As irregularidades deveráo ser sanadas pela Contratada, no prazo maximo de 05 (cinco)
dias, contados do recebimento da Notiflcação por escrito - mantido o preço inicialmente oÍertado.

3.3. O recebimento dos serviços não exime a Contralada de sua responsabilidade, na forma da
Lei, pela qualidade, coneção e segurança dos serviços prestados.

4, PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVIÇOS:

4.1. 0 prazo de execução dos serviços do lote 01 será de ate 90 (noventa) dias, contados a partir
da data de Assinatura de contrato pelas partes, quanto ao Lote 02 esta vinculado a conclusão de
Íuturo procedimento licitatório e só Íindará com o recebimento definitivo de seu objeto, nos termos da
LLCA,

5. VALOR, RECURSOS FINANCEIROS E PAGAMENTO:

5.1 . 0 valor total do presente contrato corresponde a R$ 228,'197,31 (duzenlos e vinte e oito mil
e cento e noventa e sete reais e trinta e um centavos), conforme proposta de preços.

5.2. As despesas decorrentes da presente licitaçâo seráo suportadas pela Dotaçâo Orçamentária
nf 01,031.0078.2108,3.3.90.39.00, Ficha 0rçamentária n008, Nota de Reserva no lg/2022,
suplementada se necessário;

5.3, 0 pagamento será realizado mediante depósito êm conta bancária, em nome da Contratada,
a ser indicada na proposta comercial, mediante nota fiscal atestada pela Diretoria requisilante, nos
termos do itêm g da Carta Convite.

i4wniíd @tuÍ 'í,/a [ter e\i6as [e ]n{míe n" 555, tBaitm ligua,Tria - Çdlanar/gct - 16t2 67.75247p
(PÃ!BX: i'|1)4446-6148 / 4446-6120 / 1446-6844 / 4416-6066 E lMaif ant[c.[icitacox@canamcajamarsp.trlor,Ír



Câmara fuí.unicipaf [e Cajamar
{Esta[o {e Sõo ?aufo

5.4. Para efeito de pagamento, a Conkatada encaminhará os documentos de cobrança para a
gestora do contrato designada, conforme Termo de Referência.

5.5, Havendo divergência ou eno na emissão do documento Ílscal, fica interrompido o prazo parâ
pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após a regularizaçã0.

6. 0BR|GAÇOESDACONTRATADA:

6.'1 . Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços objeto deste contrato.

6.2. Nâo trânsferir (no todo ou em parte) o objeto do presente contrato.

6,3. l\llanter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

6,4. Atender integralmente o disposto no Termo de Referência - Anexo l,

i. OBRTGAçOESDOCONTRATANTE:

7.1. Efetuar o pagamenio nas condiçôes e preços pactuados.

7.2. Deverá a contratante acompanhar e Íiscalizar a execução deste Contrato, bem como
notiÍicar a CONTRATADA qualquer inegularidade encontrada em sua execuçã0.

L RESCTSÃO ESANÇoES:

8.1. 0 não cumprimento das obrigaçÕes assumidas no presênte contrato ou a ocorrência da
hipótese prevista nos Arts. 77 e 78 da Lei Federal n" 8.666/1993; autoriza, desde já, o Conkatante a
rescindir unilateralmente o contrato - independentemente de interpelação judicial (sendo aplicável,
ainda, o disposto nos arts. 79 e B0 do mesmo diploma legal - no caso de inadimplência).

8.2. Aplicam-se a este Contrato as sanQôes estipuladas na Lei Federal n0 8,66ô/1993.

8.3. No caso de rescisão administrativa unilateral, a C,ontratada reconhecerá os direitos do
Contratante em aplicar as sançôes previstas no Convite, neste ajuste e na legislaçáo que rege a
licitaçá0.

8.4. A aplicação de quaisquer sançoes referidas neste dispositivo, nâo
responsabilizaçâo civil da Contratada pela inexecução total ou parcial do objeto
inadimplôncia,

afasta a

ou pela
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8,5, A aplicaçâo das penalidades nâo impede o Contratante de exigir o ressarcimento dos
prejuízos efetivados, deconentes das faltas cometidas pela Contratada.

9. FORO:

9.1. 0 foro competente para dirimir toda e qualquer questão decorrente do presente contrato é o
Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo.

9.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato, em 04(quatro) vias, para

todos os fins de direito legalmente admitidos.

Cajamar, 06 de junho de 2022.

Rodrigo Magalhães dos Santos
Sócio Proprietário

TESTEMUN}IAS:

1.
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Saulo Anderson Rodri
Presidente

CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTDA EPP


